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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.160-C, DE 2003

(Do Sr. Coronel Alves)

Institui o Programa de Incentivo Profissional Superior para os servidores da área de segurança pública; tendo pareceres da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, pela aprovação (relator: DEP. GILBERTO NASCIMENTO); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição (relator: DEP. PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. VIRGÍLIO GUIMARÃES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO; 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· voto em separado

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Institui o Programa de Incentivo Profissional Superior para os servidores da área de segurança pública.

Art. 2º Fica criado o Programa de Incentivo Profissional Superior para os servidores da área de segurança pública.

Art. 3º  O programa referido no Art. 2º consiste na criação de: 

I - crédito escolar para financiar o terceiro grau; 

II - programas de especialização na área de segurança pública para servidores portadores de cursos de terceiro grau. 

Parágrafo único - O financiamento só será liberado para cursos em estabelecimentos oficiais de ensino ou devidamente reconhecidos pelo órgão competente. 

Art. 4º Os recursos para o financiamento dos programas de que trata esta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa a fomentar a formação do profissional da área de segurança, qualificando-o melhor. 

Não há dúvida de que a qualificação do agente público enseja melhora na prestação do serviço público, porque teremos profissionais mais capacitados para o desempenho da função. 

Desta forma, o Estado deve buscar formas para melhorar a segurança pública, seja dando maiores condições de trabalho, seja capacitando melhor nossos agentes. 

Algumas pessoas equivocadamente acabam atribuindo uma qualificação a medidas como esse de privilégio, se esquecendo que sem uma segurança de qualidade nenhuma outra área da atividade social poderá ser desenvolvida a contento.

Portanto, diante da relevância da questão, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 2003.

Deputado Coronel Alves

PL-AP

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Coronel Alves, institui o Programa de Incentivo Profissional Superior para os servidores da área de segurança pública, composto por duas ações básicas: a concessão de crédito escolar para financiamento de curso superior (3º grau) em estabelecimentos oficiais de ensino ou reconhecidos pelo órgão competente e a instituição de cursos de especialização na área de segurança pública para os portadores de curso superior. Estabelece, ainda, que os recursos para financiamento do Programa correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Em sua justificação, o nobre Autor sustenta que a proposição tem por principal objetivo “fomentar a formação do profissional da área de segurança pública”, com vistas a capacitá-lo para prestar um serviço de melhor qualidade. Conclui afirmando que uma segurança de qualidade mostra-se fundamental para o desenvolvimento adequado de ações em qualquer outra área social.

No prazo regimental de cinco sessões, contado a partir de 17 de outubro de 2003, não foram apresentadas emendas à proposição.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Segurança Pública, Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, em face do disposto no art. 55 combinado com o art. 32, inciso XVIII, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, analisar a proposição apenas quanto aos seus reflexos no âmbito da segurança pública. Em conseqüência, não iremos nos manifestar sobre eventuais vícios de inconstitucionalidade decorrentes de ofensa ao princípio federativo – invasão da autonomia administrativa e normativa dos Estados-membros, em razão da imposição de obrigações relativas aos órgãos estaduais de segurança pública – e de ofensa ao princípio de separação dos poderes – determinada por vício de iniciativa, uma vez que, em relação aos órgãos federais de segurança pública, dispõe a proposição sobre matéria reservada a projeto de lei de iniciativa do Presidente da República. Tempestivamente, e com pertinência temática, a douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação irá se pronunciar sobre estas questões.

Especificamente quanto ao campo temático desta Comissão Permanente, o conteúdo da proposição mostra-se adequado ao seu objetivo de melhorar a qualificação dos servidores da área de segurança pública e uma vez implantado o Programa a que se refere, certamente, os seus reflexos para a qualidade dos serviços de segurança pública prestados à população serão extremamente positivos.

Acrescente-se que a criação de um Programa que enseje a obtenção de nível superior pelos integrantes dos órgãos de segurança pública resolve uma discussão antiga relativa ao nível de escolaridade a ser exigido no concurso público para provimento do cargo de agente, nas polícias civis, e para o acesso aos quadros da polícia militar.

Por razões de desequilíbrios econômico-sociais entre os Estados brasileiros, as tentativas de estabelecer-se uma regra uniforme, para todo o território nacional, relativa ao nível de escolaridade mínima a ser exigido dos candidatos a ingresso nos órgãos de segurança pública, em especial nos órgãos civis, têm-se mostrado infrutíferas.

Assim, na situação atual, a União e alguns Estados exigem nível superior para ingresso em qualquer cargo, respectivamente, da polícia federal ou da polícia civil. No entanto, há Estados brasileiros que permitem o ingresso, no cargo de agente da polícia civil, de candidatos que possuam, apenas, nível médio de escolaridade.

A possibilidade de realização de curso superior após ingresso no órgão de segurança pública, permitirá a correção de eventuais desequilíbrios de qualificação, existentes entre os Estados, em decorrência do processo seletivo.

Da mesma forma, ao garantir a realização de cursos de especialização na área de segurança pública para os servidores que possuam um curso superior, a proposição permite, igualmente, a correção de eventuais distinções existentes em razão da estrutura de ensino dos órgãos de segurança pública.

Por isso, sob a ótica da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, a proposição do ilustre Deputado Coronel Alves mostra-se extremamente importante para conseguirmos um aperfeiçoamento e uma maior capacitação do policial brasileiro, o que trará inegáveis benefícios para a população, a destinatária final dos serviços de segurança pública.

Portanto, em face do exposto, voto pela aprovação deste Projeto de Lei nº 2.160, de 2003.

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2003.

Deputado GILBERTO NASCIMENTO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 2.160/03, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gilberto Nascimento, contra os votos dos Deputados Isaías Silvestre, Paulo Rubem Santiago, Antonio Carlos Biscaia e Paulo Baltazar. O Deputado Antonio Carlos Biscaia apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:


Moroni Torgan - Presidente, Abelardo Lupion, Alberto Fraga, Antonio Carlos Biscaia, Arnaldo Faria de Sá, Coronel Alves, Dimas Ramalho, Isaías Silvestre, José Carlos Araújo, Juíza Denise Frossard, Mauro Lopes, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Baltazar, Pompeo de Mattos, Professor Irapuan Teixeira, Vander Loubet, Vieira Reis e Wasny de Roure - Titulares; Antonio Carlos Mendes Thame, Cabo Júlio, Gilberto Nascimento, Leandro Vilela, Lincoln Portela, Nelson Meurer, Odair, Paulo Rubem Santiago, Perpétua Almeida, Robson Tuma e Ronaldo Caiado - Suplentes.

                          Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2003

MORONI TORGAN

Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA

I - RELATÓRIO


Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do ilustre Deputado Coronel Alves, objetivando melhorar a formação profissional dos servidores dos órgãos de segurança pública estatal. Institui o Programa de Incentivo Profissional Superior para os servidores da área de segurança pública, com propostas como: criação de um Programa de Incentivo Profissional Superior , concessão de crédito escolar para “financiar o terceiro grau” , e criação de programas de especialização na área de segurança pública para servidores de “segurança” portadores de cursos de terceiro grau .

          É o relatório.
II – VOTO 

O projeto de  Segurança Pública, apresentado ao país pelo Partido dos Trabalhadores, e adotado pelo  Governo do Presidente Lula, a educação foi reconhecida como  instrumento fundamental para  o aperfeiçoamento dos órgãos policias brasileiros. De fato, o  servidor da segurança que não é estimulado e requalificado, perde seu interesse profissional,  e desconsidera a importância do significado de sua nobre função.

A proposta do nobre Deputado Coronel Alves  atende às necessidades de aprimoramento dos servidores da área de segurança pública, e merecendo assim nosso apoio.

 No entanto,  o Projeto de Lei está eivado de inconstitucionalidades,  de natureza formal e material, que ao nosso ver, impede a tramitação da proposta.

 Como se sabe, cabe ao Poder Executivo a iniciativa de Projeto de Lei que acarrete novas despesas orçamentárias. Além disso, o marco legal (art. 144, CF) da segurança pública no Brasil, que distribui competências exclusivas  entre os três níveis  de poder:  União, Estados e Municípios, veda à União legislar por lei ordinária sobre certos temas da área em questão.

Com efeito, em que pese reconhecer e importância da iniciativa do nobre Deputado, entendemos que não faz sentido dar tramitação a uma proposição flagrantemente inconstitucional.

Ante o exposto,  voto  pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.160, de 2003.

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 2003.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

PT/RJ
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I – RELATÓRIO

O  projeto  em  exame  pretende  instituir  o  Programa de  incentivo  Profissional  Superior  para  os  servidores  da  área de segurança pública.

O referido  programa  consistiria  na  criação  de  crédito  escolar  para  financiar  o  terceiro  grau,  bem  como na instituição de programas de  especialização, na área de segurança pública,  para  servidores com nível de escolaridade superior. Os recursos para a realização de tais atividades correriam à conta de dotações orçamentárias próprias,  suplementadas, se necessário.

O projeto foi distribuído, para exame de mérito, á Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico e a esta Comissão.  Já foi apreciado pela primeira Comissão de mérito, que deliberou por sua aprovação.

Não  foram  oferecidas  emendas  á  proposição.

É  o  relatório.

II -  VOTO DO RELATOR

Preliminarmente,  o  projeto  ora  relatado  incorre,  segundo  nosso  entendimento,  em  duas  inconstitucionalidades.  No que  concerne á área de segurança  pública  no âmbito  da  administração  pública  federal, invade  competência  privada do Presidente da República federal ( art. 61, § 1º, II, “ c,” combinado com o art. 84, VI, “ a “,da Constituição  Federal ). No que  tange à segurança pública de responsabilidade dos Estados e do Distrito  Federal,  contraria o princípio  constitucional da autonomia dos entes federados (art. 18, caput, combinado com o art. 144, §  6º, da Constituição  Federal), Todavia, deixamos  de  tecer  maiores  comentários sobre tais aspectos, uma vez que são da competência da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, colegiado onde certamente serão examinados em profundidade.

No mérito, ainda que com objetivos  louváveis, a proposição apresenta  algumas  impropriedades.

A criação de um  programa de qualificação para os  servidores  públicos deve levar em conta as necessidades dos órgãos e entidades aos quais estão vinculados.  Somente  a  partir  de  um  diagnóstico  dessas  necessidades,  considerando  as  atribuições e exigências dos respectivos  cargos e o perfil de seus ocupantes, é que se torna possível elaborar um programa com tal objetivo. Além do mais, há que se levar em conta a disponibilidade de recursos públicos  para que as ações planejadas possam ser implementadas.

Tanto em razão da competência normativa, que decorre de  disposições constitucionais, quanto da  aptidão para elaborar e implantar um programa de qualificação  a partir das necessidades de cada órgãos ou entidade,  providência nesse sentido deve  estar  a  cargo de cada ente federado. Não cabe à União editar norma determinando genericamente a criação de um programa de qualificação para a área de segurança pública, voltado exclusivamente para a formação profissional  superior, alcançando  não  só  seus  servidores, como  também os dos Estados do Distrito  Federal. Em  alguns  casos,  pode  ser  que  o  incentivo  à  formação  superior  seja  de  interesse  dos  órgãos  públicos.  Em  outros,  é  razoável  supor que o investimento em cursos de especialização para detentores de nível médio, exigido  para  ingresso  no  cargo,  seja  a opção  mais  apropriada. Somente o ente federado poderá, conhecendo sua realidade, fazer a opção mais apropriada.

Diante  do  exposto, a medida proposta não se mostra operacional. Não basta simplesmente instituir um programa, indicando suas linhas básicas de ação. Sua  viabilização dependerá essencialmente da existência de recursos, que deverão estar previstos  nos orçamentos da União, dos Estados ou do Distrito Federal, conforme o caso.

Desse  modo,  nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.160, de 2003.

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2004.

Deputado  Pastor  Francisco  Olímpio

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.160-A/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Francisco Olímpio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes e Medeiros.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2004.

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.160-A, do nobre Deputado Coronel Alves, institui o Programa de Incentivo Profissional para servidores da área de segurança pública. Esse Programa consiste de duas linhas de ações básicas. A primeira ação trata de concessão de crédito escolar para o financiamento de curso de 3º grau. A outra ação é a instituição de cursos de especialização na área de segurança para os servidores que já tenham curso superior.

Os recursos para o financiamento do Programa que trata o Projeto de Lei em epígrafe correrão à conta das dotações orçamentários próprias e, se necessário, suplementadas. O financiamento previsto pelo Projeto de Lei só será liberado para cursos em estabelecimentos oficiais ou reconhecidos por órgão competente. 

O ilustre autor justifica a proposição tendo em vista a necessidade de fomentar e melhorar a formação dos profissionais da segurança pública, condição necessária para a melhoria da qualidade desse serviço fundamental para a sociedade. 

O Projeto de Lei em questão foi apreciado e aprovado na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, nos termos do Parecer do Relator, o nobre Deputado Gilberto Nascimento, contra os votos dos Deputados Isaías Silvestre, Paulo Rubem Santiago, Antonio Carlos Biscaia e Paulo Baltazar. O Deputado Antonio Carlos Biscaia apresentou voto em separado. 

Posteriormente, a proposição foi enviada para o exame da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Nessa Comissão, o ilustre Deputado Pastor Francisco Olímpico relatou o Projeto em epígrafe. O Relator exarou voto rejeitando o Projeto de Lei em tela. O voto do Relator foi acompanhado unanimemente pelos Deputados presentes em reunião ordinária dessa Comissão. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto nas Comissões em que transitou.

É o relatório.  

II - VOTO

Cabe a Comissão de Finanças e Tributação apreciar a compatibilidade e adequação da proposição com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos termos do art. art. 53, inciso II, do Regimento Interno e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que estabelece os seguintes critérios para tal exame:

a) a compatibilidade da proposição no que se refere ao não conflito com as normas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais proposições legais em vigor, principalmente a Lei Complementar nº 101, de 2000 e;

 b) a adequação da proposição no que diz respeito a sua adaptação, ajuste ou abrangência pelo Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual.

A Lei Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), determina nos seus artigos 16 e 17 que os atos que acarretem despesas devem estar acompanhados de estimativas do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrarão em vigor e nos dois exercícios seguintes. Essas estimativas devem ser acompanhadas das suas premissas e da sua memória de cálculo e comprovar que não afetarão as metas de resultados fiscais e que, se necessário, terão seus efeitos compensados pelo aumento permanente de receitas ou redução permanente de despesa.  

O Projeto em análise, embora meritório, propõe que o Programa de Incentivo Profissional para os servidores da área de segurança seja financiado por dotações orçamentárias próprias e se necessário suplementadas. Dessa forma, a proposição tem efeito orçamentário-financeiro, pois cria despesas sem apresentar estimativas de seu montante e sem indicar a compensação necessária pelo aumento permanente de receitas ou pela redução permanente de despesa. 

Por não apresentar os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, bem como da Constituição Federal, que possibilitem a análise do impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei nº 2.160-A, de 2003, essa proposição deve ser considerada inadequada do ponto de vista orçamentário e financeiro.   

Por último, registro o voto separado do Deputado Antonio Carlo Biscaia, na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, e o relatório do Deputado Pastor Francisco Olímpico, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que apontaram, de forma convincente, a ocorrência de vício de inconstitucionalidade no Projeto em tela. Esse aspecto será adequadamente examinado no seu fórum legitimo: a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Conseqüentemente, me abstenho de tecer maiores comentários sobre esse aspecto fundamental da apreciação do Projeto de Lei nº 2.160-A, de 2003.     

Em vista do exposto, voto pela incompatibilidade e pela inadequação orçamentária e financeira do PL nº 2.160-A, de 2003.

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2004.

Deputado Virgílio Guimarães

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.160-B/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Virgílio Guimarães.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier,Presidente; Alexandre Santos, Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian,Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Eliseu Resende, Fernando Coruja, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Paulo Afonso, Roberto Brant, Vignatti, Virgílio Guimarães, Eduardo Cunha, Feu Rosa, João Batista, João Magalhães, José Militão e Wasny de Roure.       

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004.                  

Deputado NELSON BORNIER

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369
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